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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
9ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0002100-65.2013.5.02.0009
RECLAMANTE: ADEILTON FELIX DA SILVA
RECLAMADO: ESPETARIA DUARTE LTDA - ME, VLADIMIR DONIZETE DO CARMO, ROSI MEIRE 
BARONE DO CARMO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o processo concluso ao(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, tendo em vista a petição id

06b43d7.

São Paulo, data abaixo.

Vássia Mª D. Corrêa

DESPACHO

 

Homologo o acordo  id 06b43d7 (novação).

Recolhimentos previdenciários e fiscais isentos, ante o caráter indenizatório.

Outrossim, considerando que a conciliação importou em pagamento mediante parcela única, cujo

vencimento já ocorreu, considero o acordo quitado.

Expeça-se ofício para o levantamento da constrição sob o imóvel penhorado, bem como o

cancelamento do leilão e hasta pública do imóvel agendado para o dia 3/11/2020.

Toda e qualquer despesa para o levantamento/cancelamento da penhora e leilão/hasta pública

ficarão à expensas das reclamadas.

Cumprido, e se em ordem, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 21 de agosto de 2020.

GABRIEL GARCEZ VASCONCELOS
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